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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2025 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 009/2025 

 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE CAPELINHA/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ  sob o nº 

19.229.921/0001-59, com sede na Rua Inácio Murta, nº 58, Centro, Capelinha, isento de Inscrição Estadual, 

por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, torna público que realizará o Processo 

Administrativo nº 026/2025, Dispensa Eletrônica nº 009/2025, na hipótese do art. 75, II, nos termos da Lei nº 

14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. 

 

Os trabalhos serão conduzidos pelos funcionários da Prefeitura Municipal de Capelinha, por intermédio do 

Agente de Contratação e Equipe de Apoio, nomeada pela Portaria nº 062/2025. As propostas deverão 

obedecer às especificações deste Instrumento Convocatório e anexos que dele fazem parte integrante. O 

procedimento de contratação será regido pelas disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, bem como as 

normas dispostas no Decreto Municipal Nº 035/2025, em observância ao que prescreve a Lei Complementar 

nº 123/2006 e alterações posteriores, demais normas legais e, ainda, mediante as condições estabelecidas 

no presente Instrumento Convocatório. 

 

Serão observados os seguintes critérios para os procedimentos deste processo: 

 

Data de início do recebimento das propostas: 08/04/2025 

Data fim do recebimento das propostas: 14/04/2025 às 08:00 hs 

Horário da Fase de Lances:  08:00hrs às 14: 00hrs 

 

1 – DO OBJETO: 

1.1. A presente contratação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE PABX EM NUVEM, BASEADO EM PROTOCOLO SIP, INCLUINDO TRÁFEGO 

ILIMITADO PARA LIGAÇÕES LOCAIS E NACIONAIS, FIXO-FIXO E FIXO-MÓVEL, COM 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS NECESSÁRIOS, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA, conforme especificações e condições estabelecidas no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA deste Instrumento Convocatório. 

2 – ÁREA SOLICITANTE: 

2.1. A área solicitante é a Secretaria Municipal de Administração. 

 

3 – PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA: 

2.1 3.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
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Eletrônica integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico 

www.licitardigital.com.br. 

3.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no sistema 

(https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor/dispensa-eletr%C3%B4nica) para acesso ao sistema e 

operacionalização. 

3.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 

no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros não autorizados. 

 

4 – CADASTRAMENTO DA PROPOSTA: 

4.1. O critério de julgamento para este processo será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

4.2. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

4.3. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, 

a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

4.3.1. Até a abertura da sessão, os fornecedores interessados poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 

serviços; 

4.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5 – FASE DE LANCES: 

5.1. A partir das 08:00 horas da data estabelecida neste Instrumento Convocatório, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. Escolher conforme necessidade 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Instrumento Convocatório. 

http://www.licitardigital.com.br/
https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor/dispensa-eletr%C3%B4nica
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5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento 

que ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, com o ordenamento e divulgação dos 

lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

 

6 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas. 

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa eletrônica. 

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.5.1. contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 

6.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.   

6.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 
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6.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Instrumento Convocatório.  

 

7 – HABILITAÇÃO: 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são os listados a seguir e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances: 

 

7.1.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial no caso de firma individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente 

registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no caso 

de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus 

administradores; 

c) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova 

da composição da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

7.1.2 DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL  

a) A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

e) A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

7.1.2.1 DA CAPACIDADE TÉCNICA DA EMPRESA  

a) A licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, emitidos por entidade de Administração 

Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta e/ou empresa privada que comprove, de maneira 

satisfatória, a aptidão para desempenho de atividades compatível com o objeto deste Termo de Referência. 

b) Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

7.1.3. Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes unicamente à matriz ou à filial da 

empresa que ora se habilita para este certame ou ser em nome de uma única empresa (razão social/CNPJ), 

exceto aqueles que, por sua própria natureza só serão emitidos em nome da matriz. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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7.1.4. Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo. 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será realizada pesquisa junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) para aferição de eventuais registros 

impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. Constatada a 

existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.3. Após a fase de lances será aberta uma diligência no prazo de 02 (duas) horas, prorrogáveis por igual 

período mediante justificativa, para o envio da documentação de habilitação da(s) licitante(s) vencedora(s). 

7.3.1. Para agilidade do processo, o prazo de diligência pode ser encerrado assim que recebida toda a 

documentação. 

7.3.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Instrumento Convocatório. 

7.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

7.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7.5.1. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital Convocatório ou deixar 

de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema Eletrônico. 

8 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

8.1. Após análise da Proposta de Preços e Documentação de Habilitação pela Comissão de Contratação, o 

processo será encaminhado para a Autoridade Superior para ser adjudicado e homologado. 

9 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

9.1. As demais regras, obrigações e critérios de execução, estão previstos e estabelecidos no Anexo I – 

Termo de Referência; 

9.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Instrumento Convocatório e seus anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do 

Município de Capelinha/MG. 

9.3. Todas as referências de tempo no presente Instrumento Convocatório e seus anexos observarão, 

obrigatoriamente, o horário oficial de Brasília/DF. 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Instrumento Convocatório, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

9.5. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo(a) Agente de Licitação, no 

endereço eletrônico mencionado no item 3.1. 

10 – ANEXOS: 

10.1. Integram este Instrumento Convocatório, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.1.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO, PRAZO DE VIGÊNCIA E FUNDAMENTAÇÃO. 
 

1.1 – DO OBJETO: 

Contratação de empresa especializada em serviços de PABX em nuvem, baseado em 
protocolo SIP, incluindo tráfego ilimitado para ligações locais e nacionais, fixo-fixo e fixo-
móvel, com fornecimento de equipamentos e materiais necessários, conforme quantidades 
abaixo: 

Serviços PABX em nuvem, baseado em protocolo SIP, incluindo tráfego ilimitado para ligações 

locais e nacionais, fixo-fixo e fixo-móvel, com fornecimento de equipamentos em comodato e 

materiais necessários, sendo: 100 Licenças de ramal IP básico; 001 Licença para atendimento 

automático; 100 Telefones IP básico; 001 Serviço de assinatura STFC (Serviço de Telefonia Fixa 

Comutada) dimensionada conforme especificação (Portabilidade dos números existentes e 

fornecimento de mais números) 

– DA NATUREZA DO OBJETO: 

Objeto de mesma natureza é entendido como aquele do mesmo ramo de atividade e considera-se 

ramo de atividade a linha de fornecimento consignada ao fornecedor, observada a classe de 

materiais e serviços utilizando o detalhamento de cada elemento de despesa da PORTARIA Nº 

448, DE 13 DE SETEMBRO DE 2002 e linha de fornecimento contida em sistema de gestão 

mantido no município. 

1.2 – DO PRAZO DO CONTRATO: 

O prazo de vigência do contrato será até 12 meses, podendo ser prorrogado na forma do art. 107 

da Lei nº 14.133/2021. 

1.4 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

A presente contratação possui fundamentação frente à necessidade da Administração Pública 

contratar empresa especializada na prestação de serviços de telefonia, uma vez que a antiga 

concessionária dos serviços de telefonia a OI S.A - em Recuperação Judicial, não está mais 

atendendo a demanda do Município desde o ano anterior. 

 É importante ressaltar que iremos mudar para o Novo Centro Administrativo e necessitamos 

urgentemente das linhas fixas, ante a grande procura de informações pela população através de 

ligação telefônica, bem como por ser um prédio grande e amplo, as linhas com ramais facilitam a 

comunicação também entre servidores do prédio. Assim, para suprir a demanda de telefonia, 

necessitamos contratar tais serviços.  
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Entretanto manter um sistema de telefonia é bastante oneroso mediante prestação de tais serviços, 

ao passo que uma telefonia ligada a pontos de internet, em nuvem com PABX, ramais e serviços 

de 0800, atenderá o Município com mais eficiência e eficácia.  

Foram dispensados os estudos técnicos preliminares em razão da contratação se enquadrar no 

disposto no art. 75, II da lei 14.133/2021, uma vez que a contratação não ultrapassa o valor de R$ 

R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), 

conforme valores referenciais de contratações similares.  

2 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
 

2.1- Com base na Lei nº 14.133/2021, a solução mais viável de acordo com o estudo para o 

levantamento da viabilidade técnica e econômica, é realizar uma dispensa de licitação em razão do 

valor, com a finalidade de futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de telecomunicação em nuvem, com sistema PABX, baseado em protocolo SIP, incluindo 

tráfego ilimitado para ligações locais e nacionais, fixo-fixo e fixo-móvel, com capacitação e 

fornecimento de equipamentos e materiais necessários para a efetiva prestação do serviço, 

visando o atendimento das demandas também no Novo Centro Administrativo, bem como, nos 

demais órgãos da Prefeitura Municipal de Capelinha localizadas em outros locais na cidade e 

futuramente expandir os serviços para os distritos de Capelinha. 

2.2- Os serviços de telecomunicações, através de telefonia fixa, aliados ao PABX em nuvem, 

representam um avanço significativo em relação às tradicionais centrais telefônicas físicas, 

desempenham um papel fundamental no ambiente de trabalho atual, proporcionando maior 

flexibilidade, escalabilidade e eficiência na gestão das chamadas telefônicas. A implementação de 

um sistema de PABX em nuvem, também, reduz consideravelmente os custos operacionais. Ao 

eliminar a necessidade de hardware específico e sua manutenção, a Prefeitura Municipal 

economiza com equipamentos, espaço físico e pessoal técnico. Adicionalmente, o sistema em 

nuvem facilita a gestão de chamadas e linhas telefônicas, otimizando o uso dos recursos e 

reduzindo custos com tarifas telefônicas. 

2.3- Além disso, a contratação de serviços de PABX em nuvem garante maior segurança para as 

comunicações da Prefeitura. Os fornecedores desses serviços geralmente possuem certificações e 

seguem protocolos rigorosos de segurança, assegurando que as comunicações sejam protegidas 

contra interceptações e acessos não autorizados. Isso é fundamental para manter a integridade e a 

confidencialidade das informações tratadas pela Câmara. 

2.4- Uma comunicação eficiente é essencial para atender as demandas da população de forma 

rápida e precisa. O PABX em nuvem oferece funcionalidades avançadas, como gravação de 

chamadas, filas de espera e distribuição automática de chamadas, que melhoram 

significativamente a qualidade do atendimento ao cidadão. Isso fortalece o vínculo entre a 

Prefeitura Municipal e a população, aumentando a transparência e a eficiência no atendimento às 

solicitações e demandas públicas. 
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2.5- A aquisição por meio do sistema de registro de preços se mostra a estratégia mais viável, 

permitindo flexibilidade da aquisição conforme a necessidade, otimização dos recursos públicos e 

manutenção contínua da qualidade no tipo de meio de comunicação escolhido, sem comprometer o 

orçamento municipal.  

3 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR. 

 

3.1 - As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as 
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

3.2 - Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital. 

3.3 - O critério de julgamento será o menor preço por lote. 
3.4 - As formas e critérios de seleção do fornecedor serão as dispostas no edital. 

 

4 ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
 

4.1- O cronograma de instalação, capacitação e liberação dos pontos de telefonia serão 

organizados e repassados a empresa vencedora do certame pela Secretaria de Administração, de 

forma parcelada, para melhor controle e de acordo com a disponibilidade financeira. Observação: 

Caso seja opção da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá efetuar a portabilidade dos 

números atualmente utilizados e de propriedade da Prefeitura Municipal, sem ônus adicionais e 

após o término do contrato, as linhas deverão ser devolvidas ao Município de Capelinha. 

4.2- Os locais dos pontos de instalação, bem como os endereços serão informados pela Secretaria 

de Administração. 

4.3- Após a Ordem de Serviço, em até 05 dias corridos, será iniciada as instalações dos 

equipamentos e a prestação dos serviços de telefonia, o fiscal do contrato irá verificar se está em 

conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

4.4- O recebimento definitivo se dará após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta. A prestação do serviço poderá ser rejeitada, no todo ou em 

parte, quando em desacordo com as especificações contidas neste Termo de Referência e na 

proposta. 

4.5- O Município de Capelinha/MG se reserva o direito de não receber os itens em desacordo com 

o previsto neste Instrumento, podendo rescindir a contratação conforme disposto no art. 137 da Lei 

nº 14.133/2021. 

4.6- O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada/detentora pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

5 FORNECIMENTO OBJETO 
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5.1 A Contratada/Detentora deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

5.1.1 Efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes nesse Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, procedência, conforme o caso. 
 

5.1.2 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato; 
 

5.1.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados; 
 

5.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
 

5.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

5.1.6 A CONTRATADA deverá apresentar descrição detalhada das características técnicas dos 
itens cotados, que possibilitem uma completa avaliação dos mesmos, através de uma matriz ponto 
a ponto comprovando cada item técnico do edital, com a indicação de evidência, baseado em 
documentos cuja origem seja exclusivamente do fabricante dos equipamentos, como catálogos, 
folders, manuais, ou ficha de especificação técnica, datasheet, prints de tela da solução ou 
informações obtidas em sites oficiais do fabricante através da Internet, indicando as respectivas 
URLs (Uniform Resource Locator). As comprovações devem ser claras, com indicação de página e 
documento. Serão aceitos documentos em português ou inglês para comprovações técnicas: 
 

DATACENTER 

A solução de PABX em nuvem deverá ser hospedada em datacenters que possuam no mínimo as 

certificações ISO 27001, ISO 27017, ISO 27018, SOC1, SOC2, SOC3, PCI DSS, CSA STAR E 

HITRUST CSF. Será aceito certificação TIER III em substituição às certificações exigidas. 

O tráfego de voz entre ramais e de / para o serviço telefônico fixo comutado (STFC) deverá 

exclusivamente ser processado e transitado em datacenters situados em território brasileiro. Todos 

os Session Corder Controlers (SBC) de voz deverão estar obrigatoriamente hospedados em 

datacenters situados em território brasileiro. 
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A solução PABX e nuvem deve possuir redundância geográfica de datacenters, de modo a não 

haver ponto único de falha e garantir a disponibilidade. 

Deverá ser apresentado junto com a proposta a comprovação que o datacenter possui as 

certificações exigidas, bem como informados os respectivos endereços dos mesmos no Brasil. 

STFC 

A LICITANTE deverá possuir licença de STFC (Serviço de Telefonia Fixa Comutada) junto a 

ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações) para a prestação dos serviços. Deverá ser 

anexada à proposta. 

Para ligações entre ramais não deverá existir limite quanto à quantidade simultânea. 

Para ligações externas, de/para STFC, deverá ser disponibilizado um quantitativo de canais 

(ligações simultâneas) igual ou superior a 30% da quantidade total de ramais. 

Todos os ramais deverão ser fornecidos com número DDR (Discagem Direta a Ramal). 

Caso seja opção da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá efetuar a portabilidade dos 

números atualmente utilizados, sem ônus adicionais. 

O serviço telefônico nas modalidades Local e Longa Distância, compreendem a realização de 

chamadas locais para telefones e para telefones móveis por meio de Troncos, bem como recepção 

de chamadas diretamente nos ramais. 

● Serviço Telefônico FIXO – FIXO (LOCAL), na modalidade Local, assim entendidas 
as ligações oriundas da Área Local em que está compreendida a sede do órgão, 
para telefones fixo nesta mesma área. 

● Serviço Telefônico FIXO – Móvel (LOCAL), na modalidade Local, assim 
entendidas as ligações oriundas da Área Local em que está compreendida a sede do 
órgão, para telefones móveis nesta mesma área. 

● Serviço Telefônico FIXO – FIXO (Longa Distância), na modalidade Longa 
Distância Nacional compreendido por todo território nacional. Abrange as ligações 
originadas em telefones fixos e destinados a telefones fixos compreendidos por 
códigos nacionais (DDD). 

● Serviço Telefônico FIXO – Móvel (Longa Distância), na modalidade Longa 
Distância Nacional compreendido por todo território nacional. Abrange as ligações 
originadas em telefones fixos e destinados a telefones móveis compreendidos por 
códigos nacionais (DDD). 

 

Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) na modalidade Discagem Direta Gratuita Dedicada e 

Comutada (DDG – 0800): A prestação do serviço de DDG 0800 implicará no fornecimento de um 

número único, nacional, no formato 0800 XYZ MCDU. 

O serviço 0800 deve prover sinalização de linha E1-R2D ou ISDN ou SIP. 

Prestar serviços de Telefonia Urbana e Interurbana, com características de tarifação reversa e 

número único nacional. 
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Números telefônicos específicos (únicos) da Contratante, com cobertura Estadual e nacional, no 

modelo 0800. 

Concentrar todas as chamadas originadas em qualquer parte do Território Estadual e Nacional 

para a central de atendimento do Órgão Contratante. 

Prover garantia de qualidade, disponibilidade e desempenho. 

Prover compatibilidade com as tecnologias e padrões de mercado. 

A Contratada deverá providenciar os equipamentos, infraestrutura, interfaces, cabos conectores e 

serviços necessários à perfeita integração dos acessos com a CONTRATADA, sem custo adicional 

à CONTRATANTE incluindo todos os custos referentes a atualizações tecnológicas, substituição de 

equipamentos e suporte técnico. 

O serviço 0800 deverá prover as seguintes facilidades: O Serviço deverá permitir à 

CONTRATANTE restringir as áreas das quais não deseja receber chamadas, podendo os usuários 

originadores dessas ligações receberem mensagens gravadas com as informações pertinentes. 

A licitante que for contratada deverá permitir à CONTRATANTE restringir as áreas às quais não 

deseja originar chamadas. 

A qualquer momento, a CONTRATANTE poderá solicitar da licitante que for contratada o bloqueio 

(ou desbloqueio) de ligações celulares para o(s) número(s) 0800. 

A Licitante que for contratada deverá permitir utilizar a qualquer momento as facilidades do serviço 

0800 como segue: Número Único Nacional - Permite identificar a Contratante, em todo o território 

nacional, através de um único número 0800, independentemente da localização de seus Centros 

de Atendimento. 

Restrição da Área de Abrangência - Permite definir as áreas das quais não deseja receber 

chamadas. 

CARACTERÍSTICAS GERAIS DA PLATAFORMA 

Todo o gerenciamento e operação do sistema deverá ser disponibilizado através de interface Web, 

sem a necessidade de instalação de aplicativos ou clientes locais. 

A ferramenta de gerenciamento deverá permitir a configuração de perfis de usuários, no mínimo 03 

(três), definindo níveis de acesso a cada perfil. 

Deverá possuir painéis para acompanhamento em tempo real (dashboard), que apresentem pelo 

menos as seguintes informações: Disponibilidade da solução, apresentando o log de eventos, o 

totalizador de eventos para o mês e para o ano, a informação de cada evento (data/hora de início e 

fim, além dos detalhes), e agendamentos futuros de manutenção. 

Disponibilidade de cada ramal telefônico, com indicação de status/cor: disponível/verde, 

ocupado/vermelho, indisponível/cinza. 
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Deverá permitir a visualização de todos os ramais telefônicos da solução, com identificação do seu 

número, setor, local e data de instalação. 

Deverá permitir a exportação dos dados pelo menos no formato PDF ou csv. 

Visualização de todas as chamadas em curso, por perfil de tráfego (ramal-ramal, local, móvel, 

LDN). 

Visualização do consumo de minutagem, por perfil de tráfego (ramal-ramal, local, móvel, LDN), 

para um período de até um mês, e o consumo do dia atual. 

Visualização da lista telefônica pública e privada. 

Deverá permitir a emissão de relatórios que apresentem as seguintes informações: Disponibilidade 

da solução. 

Disponibilidade de cada ramal. 

Ramais telefônicos da solução, com identificação do seu número, setor, local e data de instalação. 

Quantidade de chamadas realizadas e recebidas, atendidas, não atendidas, ocupadas, com falhas, 

congestionadas, por ramal e global e por data. 

Quantidade de chamadas realizadas, por ramal, por perfil de tráfego (ramal-ramal, local, móvel, 

LDN), por consumo de minutagem e por data. 

Tráfego de chamadas, identificando a hora de cada dia com maior número de chamadas. 

Informação do consumo de minutagem, por perfil de tráfego, mês a mês, no mínimo dos últimos 06 

(seis) meses. 

Não serão aceitas soluções ou sistemas baseados ou derivados da solução de código aberto, 

como Asterisk e/ou Freeswitch. 

Todos os aparelhos telefônicos deverão ser novos, de primeiro uso e acompanhados dos manuais, 

não serão aceitos equipamentos reformados ou recondicionados.  

A infraestrutura de rede local (switches, cabeamento estruturado etc.) e acesso das unidades à 

Internet serão disponibilizados pela CONTRATANTE. 

Todos os ramais deverão permitir as seguintes funcionalidades básicas: 

Suportar que um mesmo número de ramal (número único de ramal) seja usado em qualquer 

dispositivo do usuário (terminal IP ou Softphone).  

Discagem por ramal para chamadas internas inclusive entre as localidades.  

Desvio incondicional de chamadas. (permite encaminhar todas as chamadas recebidas para outro 

número de telefone, como um telefone residencial ou celular).  
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Desvio de chamada em caso de ocupado. (permite encaminhar todas as chamadas recebidas para 

outro número de telefone, se o telefone estiver ocupado).  

Desvio de chamada por não atendimento. (permite encaminhar todas as chamadas recebidas para 

outro número de telefone, quando não atender o telefone).  

Desvio de chamada quando indisponível. (permite encaminhar todas as chamadas recebidas para 

outro número de telefone, quando seu terminal estiver indisponível).  

Possibilidade de criação de grupos de atendimento.  

A interface de gestão do sistema deverá notificar o Administrador dos impactos de uma migração 

de um usuário, de um grupo de ramais, para outro grupo de ramais, permitindo visualizar as 

implicações decorrentes desta ação – de forma a confirmar ou não a migração do usuário. 

Transferência de chamadas. (O serviço de transferência de chamadas permite que o usuário 

transfira uma chamada para um destino especificado. As transferências de chamadas podem ser 

cegas, com consulta de terceiros ou com consulta de três vias). 

Música em espera para chamadas telefônicas. 

Captura de chamadas em grupo de ramais. 

Não perturbe (quando o usuário ativa o serviço Não Perturbe (DND), todas as chamadas para o 

usuário são processadas como se o usuário estivesse ocupado e não pudesse receber chamadas). 

Cadeado eletrônico em grupo de ramais (códigos de autorização para efetuar chamadas). 

Identificação do número chamador (BINA). (A entrega de ID da linha de chamada retransmite a 

identidade de um chamador para o dispositivo do usuário, se o dispositivo for capaz de exibir essas 

informações). 

Rediscagem de chamadas perdidas e da última efetuada.  

Restrição de identificação do número de origem (Número de A). (permite impedir que seu número 

seja mostrado ao ligar para outros números).  

Bloqueio de chamadas originadas LDN, LDI, de chamadas para celular, de prefixo de operadoras e 

de Chamadas para 0800, 0300 ou 0500 por terminal.  

SBC – Session Border Controler 

A solução deverá possuir Session Border Controller com as seguintes características mínimas: 

Deverá ser instalado juntamente com a solução em nuvem, com as mesmas características de 

hospedagem.  

Não é obrigatório que seja do mesmo fabricante da Plataforma de Voz SIP centralizada, desde que 

resguardada inteira interoperabilidade e compatibilidade com o restante da solução e cumpra as 

funções aqui descritas. 
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Deve suportar sessões com terminais SIP de voz e vídeo. 

Deve suportar RFC 3261. 

Deve suportar proteção DoS/DDoS. 

Deve suportar Buffer de jitter dinâmico. 

Deve suportar supressão de silêncio/ruído de conforto. 

Deve suportar Codecs: G.711, G.723.1, G.726, G.729A/B, GSM-FR, AMR-NB, AMR-WB (G.722.2), 

SILK-NB/WB, Opus-NB/WB. 

Criptografia e autenticação TLS, DTLS, SRTP, HTTPS, SSH, autenticação SIP Digest 

cliente/servidor, RADIUS Digest. 

Deve suportar terminação e mediação RTP/SRTP. 

Deve suportar transporte com TLS. 

Deve suportar IPv4/IPv6. 

Deve suportar VLAN para conexão com localidades remotas. 

Deve suportar manipulação de cabeçalho SIP. 

Deve suportar SIP trunking com serviços SIP de operadoras de telefonia com perfil SIP 

configurável. 

Deve suportar roteamento estático configurável. 

Deve suportar múltiplas interfaces e redes WAN. 

Deve suportar separação de endereçamento IP para sinalização e mídia. 

Deve suportar media anchoring. 

Deve suportar redundância. 

Deve suportar transcoding de áudio e vídeo. 

Deve suportar regras de firewall e possuir detecção de intrusão (IDS) 

Deve suportar protocolo HTTPS. 

A CONTRADADA deverá garantir que haja atualização de versões estáveis das plataformas de 

software e atualização de versões de firmware do SBC durante todo o período da contratação. 

LICENÇAS DE RAMAL TIPO 1 

Além das funcionalidades básicas solicitadas, as licenças de ramais tipo 1 deverão permitir: 
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Deverá permitir o uso simultâneo de até 5 dispositivos, podendo ser telefones IP e/ou Softphone, 

de forma que uma ligação direcionada para o ramal toque simultaneamente em todos os 

dispositivos, bem como o usuário possa gerar ligações de seu ramal em qualquer um dos 

dispositivos.  

Conferência de voz nos telefones IP, com até 3 participantes internos e/ou externos.  

LICENÇAS DE ATENDIMENTO AUTOMÁTICO 

A Solução de PABX Virtual em Nuvem deve possuir sistema de autoatendimento eletrônico com as 

seguintes características: Deve permitir fazer o atendimento automático utilizando uma mensagem 

de boas-vindas, menu de navegação com a seleção através de 1 dígito DTMF.  

Deve permitir, no mínimo, 5 menus de navegação distintos, com mensagens personalizadas para 

cada um dos menus. 

O menu deve possuir pelo menos 2 níveis (menu principal e, pelo menos, um submenu).  

Deve permitir que toda sua configuração possa ser feita através de um Portal de administração da 

unidade de autoatendimento.  

A árvore de menus do autoatendimento deve ser montada associando usuários/terminais que 

fazem parte de um mesmo Código Nacional (DDD) ou terminais Fixos ou Móveis a um Número 

Virtual de atendimento.  

Deve permitir Menus distintos de Horário comercial, após expediente e feriados a serem 

configurados via portal de administração do serviço.  

Deve permitir que além das opções do Menu principal, que seja possível a opção de retornar para 

o Menu Anterior.  

Os anúncios de áudio devem ser gerenciados via portal de administração do serviço, com 

possibilidade de carga de substituição (upload) de trechos de áudio.  

TELEFONE IP BÁSICO  

Possuir homologação da Anatel. 

Ser homologado com o sistema de telefonia IP utilizado na nuvem. 

Deve permitir acesso a todas as facilidades / funções do PABX em nuvem. 

Áudio HD com redução de ruído, no viva-voz e no fone. 

Tela com resolução mínima de 192x48 pixels. 

Suportar fone de ouvido sem fio EHS. 

Suportar os codecs G.711a/u, G.722, G.729AB. 

Deve suportar cancelamento de eco. 
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Deve possuir 4 teclas programáveis. 

Deve possuir 10 teclas de função (Reter/Transferir/Conferência/Configurações/Mensagens/ Volume 

+/-) sendo as 3 de áudio (Mute/Fone de ouvido/Viva Voz) com LED indicador. 

Suportar ângulo ajustável de 45° e instalação em parede. 

Deve possuir 02 interfaces de rede RJ-45 10/100/1000. 

Função PoE (IEEE 802af) registra como dispositivo de classe 1. 

Suporte aos protocolos SIP, TLS, SRTP, LLDP-MED, QoS, IEEE 802.1Q, HTTPS. 

Devem ser fornecidos com fonte de alimentação AC 100V-240V. 

PROVA DE CONCEITO (POC) 

A POC será realizada nas dependências da Prefeitura Municipal de Capelinha, localizada na Rua 

Inácio Murta, 58, centro, Capelinha-MG, ou em local indicado no documento de convocação. 

O ato de convocação será expedido preferencialmente por meio eletrônico, com confirmação de 

resposta, e informará a data, local e horário da realização da POC. 

Para realizar a POC, a CONTRATANTE se limitará a disponibilização do circuito de Internet, deste 

modo caberá à PROPONENTE dispor de todos os equipamentos, acompanhada de software, 

manuais, guias de instalação e outros documentos necessários para dirimir as dúvidas, a fim de 

que possa ser realizado procedimento de verificação com os requisitos técnicos requeridos nesta 

contratação. 

Após iniciada a POC, não será permitida a alteração de códigos, compilação, correção, update e 

outros. Caso esse fato seja constatado pela equipe avaliadora, a PROPONENTE terá sua proposta 

sumariamente desclassificada. 

Realizada a POC, a CONTRATANTE emitirá parecer conclusivo sobre a realização da prova, do 

qual conste manifestação sobre o atendimento de todas as funcionalidades requeridas para as 

ferramentas. 

O parecer conclusivo será encaminhado à Comissão de Licitação, para prosseguimento do 

certame. 

Se a PROPONENTE não demonstrar o atendimento à totalidade das funcionalidades requeridas, 

nos casos de teste, a proposta será desclassificada, devendo ser chamada a próxima colocada na 

etapa de lances para apresentar sua proposta de preços e documentação de habilitação e 

consequentemente realizar os procedimentos relativos a prova de conceito nas mesmas condições 

discriminadas nessa contratação. 

Para a presente POC, foi estabelecido o conjunto mínimo que a PROPONENTE deverá demostrar, 

conforme casos de testes a seguir: 
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Tabela 01 - POC 01. 

Das funcionalidades do Sistema de Gestão 

I

d

.  

Funcionalidades Gerais  Atende  Não atende 

1.  

Todo o gerenciamento e operação do sistema deverá ser 

disponibilizado através de interface Web, sem a necessidade de 

instalação de aplicativos ou clientes locais.  

    

2.  

A ferramenta de gerenciamento deverá permitir a configuração de perfis 

de usuários, no mínimo 03 (três), definindo níveis de acesso a cada 

perfil. 

    

3.  

Deverá possuir painéis para acompanhamento em tempo real 

(dashboard), que apresentem pelo menos as seguintes informações: 
    

4.  

Disponibilidade da solução, apresentando para um período pré-

determinado, o tempo de indisponibilidade da plataforma. 
    

5.  

Disponibilidade de cada ramal telefônico, com indicação de status/cor: 

disponível/verde, ocupado/vermelho, indisponível/cinza. 
    

6.  

Deverá permitir a visualização de todos os ramais telefônicos da 

solução, com identificação do seu número, setor, local e data de 

instalação. 

    

7.  

Visualização de todas as chamadas em curso, por perfil de tráfego 

(ramal-ramal, local, móvel, LDN). 
    

8.  

Visualização do consumo de minutagem, por perfil de tráfego (ramal-

ramal, local, móvel, LDN) 
    

9.  
Visualização da lista telefônica pública e privada.     

10.  

Deverá permitir a emissão de relatórios que apresentem as seguintes 

informações: 
    

11.  
Disponibilidade da solução.     

12.  
Disponibilidade de cada ramal.     

13.  

Ramais telefônicos da solução, com identificação do seu número, setor, 

local e data de instalação 
    

14.  

Quantidade de chamadas realizadas e recebidas, atendidas, não 

atendidas, ocupadas, com falhas, congestionadas, por ramal e global e 

por data 

    

15.  
Quantidade de chamadas realizada, por ramal, por perfil de tráfego 

(ramal-ramal, local, móvel, LDN), por consumo de minutagem e por 
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data 

16.  

Tráfego de dados, identificando a hora de cada dia com maior número 

de chamadas. 
    

17.  

Evolução do consumo de minutagem, por perfil de tráfego, mês a mês, 

no mínimo dos últimos 06 (seis) meses. 
    

 

Tabela 02 - POC 02. 

Das funcionalidades dos Ramais 

I

d

.  

Funcionalidades Gerais  Atende  Não atende 

1.  

Captura de Chamadas: Um membro de um grupo poderá puxar a 

chamada que foi direcionada para outro membro. 
  

2.  

Visualizar a notificação e o resumo das implicações decorrentes da 

migração de um usuário, de um grupo de ramais, para outro grupo de 

ramais. 

  

3.  

Função Cadeado: Permitir que uma Ramal seja bloqueado, via senha, 

pelo usuário; 
  

4.  

Não perturbe: Permitir que o ramal fique indisponível para receber 

chamadas até que a configuração seja retirada. 
  

5.  

Transferência de chamada: Permitir o envio de uma chamada para outra 

linha (O serviço de transferência de chamadas permite que o usuário 

transfira uma chamada para um destino especificado. As transferências 

de chamadas podem ser cegas, com consulta de terceiros ou com 

consulta de três vias.). 

    

6.  

Chefe Secretária: Permitir que o usuário atenda à chamada de outro 

ramal, e possa transferi-las. 
  

7.  
Conferência de voz nos telefones IP com até 15 participantes.   

8.  

Ramal Chefe: Permitir que um ramal em uma determinada localidade 

receba as configurações de um usuário visitante de outra localidade, 

podendo este utilizar este ramal com as mesmas configurações em 

número que o seu próprio dispositivo. 

  

9.  

Música em espera: permite utilizar músicas personalizadas enquanto a 

chamada entra no modo em espera. 
  

10.  
Dispositivos por usuários: 35 (permite que o ramal possa ser vinculado 

até 35 tipos de dispositivos, seja aparelho, Softphone mobile ou 
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Softphone para desktop). 

11.  

Toque simultâneo: permite que seja configurado, que ao chegar uma 

ligação, ele toque simultaneamente em todos os dispositivos do usuário. 
  

12.  

Plano de Chamadas: Permitir que o administrador configure perfis de 

chamadas de entrada/Saída para um usuário. 
    

13.  

Discagem por ramal para chamadas internas inclusive entre as 

localidades.  
    

14.  

Desvio incondicional de chamadas. (permite encaminhar todas as 

chamadas recebidas para outro número de telefone, como um telefone 

residencial ou celular).  

    

15.  

Desvio de chamada em caso de ocupado. (permite encaminhar todas as 

chamadas recebidas para outro número de telefone, se o telefone 

estiver ocupado).  

    

16.  

Desvio de chamada por não atendimento. (permite encaminhar todas as 

chamadas recebidas para outro número de telefone, quando não 

atender o telefone).  

    

17.  

Desvio de chamada quando indisponível. (permite encaminhar todas as 

chamadas recebidas para outro número de telefone, quando seu 

terminal estiver indisponível).  

    

18.  
Possibilidade de criação de grupos de atendimento.      

19.  

Identificação do número chamador (BINA). (A entrega de ID da linha de 

chamada retransmite a identidade de um chamador para o dispositivo 

do usuário, se o dispositivo for capaz de exibir essas informações.) 

    

20.  
Rediscagem de chamadas perdidas e da última efetuada.      

21.  

Restrição de identificação do número de origem (Número de A). (permite 

impedir que seu número seja mostrado ao ligar para outros números).  
    

22.  

Bloqueio de chamadas originadas LDN, LDI, de chamadas para celular, 

de prefixo de operadoras e de chamadas para 0800, 0300 ou 0500 por 

terminal.  

    

I

d

.  

Recursos de softphone  Atende  Não atende 

23.  

A licença de Softphone deverá permitir o atendimento de ligações 

internas e externas. 
  

24.  
Deve permitir ligações e conferências áudio e videoconferência, com até 

100 participantes internos e externos na mesma sessão de áudio e/ou 
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videoconferência, sem limite de quantidade de sessões simultâneas. 

25.  

Deve permitir ligações e conferências áudio e videoconferência, com até 

1000 participantes internos e externos na mesma conferência / 

videoconferência, sem limite de quantidade de sessões simultâneas.  

    

26.  

Deve permitir a criação de até 100 salas simultâneas por reunião. Essa 

funcionalidade permite a criação de sub salas apartadas da sala de 

reunião principal. 

  

27.  

Possuir versões para instalação em sistemas operacionais Windows 10, 

iOS 15.5 ou superior e Android 8 ou superior, sendo que uma única 

licença deverá permitir seu registro em todos os sistemas operacionais 

acima descrito, de forma simultânea. 

    

28.  

Possuir publicação nas lojas de aplicativos da Apple (App Store) e 

Android (Google Play).  
    

29.  

Permitir ao usuário ter a capacidade de monitorar em seu Softphone o 

estado de presença dos contatos da organização (integrados a solução) 

e que utilizem o mesmo Softphone. 

    

30.  

Permitir ao usuário a ocultação de seu estado de presença para outro 

usuário ou para grupo de usuários.  
    

31.  

Permitir que o usuário, durante uma ligação telefônica, possa alternar 

entre seus dispositivos (mantendo a sessão da ligação), e que durante a 

ligação o status do usuário fique como “ocupado”. Deverá funcionar de 

aparelho IP para softphone e de softphone para aparelho IP, no mínimo. 

    

32.  
Deve suportar transferência de chamadas     

33.  
Deve suportar retenção de chamada     

34.  

Deve suportar serviços de presença, chat, áudio e vídeo, 

compartilhamento de tela e transferência de arquivos 
    

35.  
Permitir o uso da logomarca da CONTRATANTE na tela de usuário.     

36.  

Permitir que os usuários consultem dados estatísticos que demonstrem 

em determinado período de tempo, no mínimo, quais as suas principais 

conexões, tempo e quantidade de reuniões realizadas, novas conexões 

e total de conexões.  

    

37.  

Permitir o ajuste da redução de ruído, de forma que o usuário possa 

optar entre permitir ouvir todas as vozes próximas, eliminando o ruído 

ambiente; remover todo o ruído de fundo; remover o ruído de fundo e 

outras vozes; reduzir ruídos de forma a otimizar para frequências de 

música. 
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38.  

Possuir quadro branco, permitindo que todos os usuários de uma 

sessão de videoconferência escrevam / desenhem em tela 

compartilhada. 

    

39.  

Permitir o compartilhamento de tela e conteúdo, sem a necessidade de 

estabelecimento de ligação de voz e/ou vídeo. 
    

40.  

O sistema deverá permitir a alteração automática do status de presença 

do participante para "ausente" com base na detecção da ausência de 

vídeo, ou seja, quando a presença do participante não for detectada 

pela câmera. 

  

41.  

A solução deverá possuir a funcionalidade de tradução e transcrição 

automática em tempo real, capaz de converter áudio em texto em 

diversos idiomas e exibir as transcrições em forma de legendas durante 

as videoconferências. 

  

42.  

A solução deverá permitir, através de Inteligência Artificial nativa, a 

geração automática de um resumo detalhado das sessões de 

videoconferência, destacando decisões tomadas, tarefas atribuídas e os 

principais tópicos discutidos, facilitando o acompanhamento e a 

continuidade das atividades. 

  

43.  

A solução deverá permitir, através de Inteligência Artificial nativa, a 

possibilidade de realizar perguntas sobre os assuntos tratados na 

videoconferência (ex: quantos vezes o nome do participante foi citado, 

qual o assunto estava sendo tratado, etc.) 

  

44.  
Permitir fundo de tela virtual em sessões de videoconferência.     

 

6 SUBCONTRATAÇÃO. 
 

6.1 É vedada a subcontratação do objeto no todo ou em parte. 
 

6.1.1 Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato. 
 

6.1.2 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

7 GESTÃO DO CONTRATO 
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7.1 Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
 

7.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada/detentora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
120 da Lei nº 14.133/2021. 
 

7.3 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração.  

 

7.4 A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam 
ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida.  

 

7.5 O gestor do contrato será Rildo Antunes de Oliveira e o Fiscal do contrato Erenilda Vieira. 
 

8 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 
8.1 A medição da entrega do objeto decorrente deste Termo de Referência será de 
responsabilidade da Secretaria solicitante, com confirmação da entrega pelos responsáveis. 

8.2 A periodicidade da medição da entrega do objeto será de acordo com a necessidade da 
requisitante. 

8.3 O pagamento dos valores devidos pelo fornecimento dos itens deste objeto será efetuado 
pelo Município, até 30 (trinta) dias, a partir da data da apresentação, pela contratada/detentora, da 
Nota Fiscal e após confirmação dos fornecimentos pelos responsáveis da Secretaria Solicitante, 
caso não haja nenhuma irregularidade ou até que a mesma seja sanada. 

8.4  Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da 
contratada/detentora, a fluência do prazo para pagamento será interrompida, reiniciando-se a sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

8.5 Quaisquer pagamentos não isentarão a contratada das responsabilidades estabelecidas, 
nem implicarão na aceitação dos itens. 

8.6 Por ocasião de cada pagamento, serão efetuadas as retenções cabíveis, nos termos da 
legislação específica aplicável. 

8.7 O pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição bancaria ou através de 
cheque nominal à contratada/detentora. 

8.8 Nos termos do art. 137, §2º, IV da Lei nº 14.133/2021, a contratada deverá cumprir a ordem 
de fornecimento ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito para com a 
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mesma, até o prazo de 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal. Após esse período, 
poderá a mesma optar pela rescisão contratual. 

8.9 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

9  GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

10 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
10.1. O custo estimado da contratação é de R$ 30.149,04 (trinta mil cento e quarenta e nove reais 

e quatro centavos). Ressaltando que este valor é referencial, conforme informado pela demandante 

através de pesquisas em contratações similares. 

 

11 RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
11.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União para o exercício vigente na classificação abaixo: 
Ficha: 107. 

 

12 NECESSIDADE DE SIGILO  
12.1. A contratação ora pretendida não exige, conforme art. 10 da IN CGNOR/ME Nº 58/2022, em 

sua integralidade, classificação sigilosa nos termos da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à 

Informação), devendo o presente Termo de Referência ser anexado ao Edital. 

 

 

 

 

Capelinha-MG, 24 de março de 2025. 

 

 

 

_________________________________ 

Rildo Altunes de Oliveira 

Secretário Municipal de Administração, Governo e Planejamento 
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10.1.2. ANEXO II – Modelo de Contrato; 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº __/20__ 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0026/2025 

DISPENSA Nº 009/2025 

 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
CAPELINHA/MG E A EMPRESA ___. 

 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CAPELINHA/MG, pessoa jurídica de direito público interno,  

inscrito no CNPJ  sob o nº 19.229.921/0001-59, com sede ___, ___, Capelinha, isento de Inscrição Estadual, 

por intermédio da Secretaria Municipal de ___, representado pelo senhor ___ , portador do CPF nº ___, 

doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a contratada a empresa ___, inscrita no CNPJ nº 

___, estabelecida à ___, na cidade de ___,  Estado de ___,, neste ato representada por ___, CPF ___, 

doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato sujeitando-se às normas da Lei nº 

14.133/2021 e às cláusulas contratuais seguintes: 

 

1 – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE PABX EM NUVEM, BASEADO EM PROTOCOLO SIP, INCLUINDO TRÁFEGO 

ILIMITADO PARA LIGAÇÕES LOCAIS E NACIONAIS, FIXO-FIXO E FIXO-MÓVEL, COM 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS NECESSÁRIOS, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

2 – DA VINCULAÇÃO 

2.1. Os signatários deste Contrato sujeitam-se às normas da Lei nº 14.133/2021. 

2.2. Este Contrato vincula-se em todos os seus termos ao Processo Administrativo nº 0026/2025, DISPENSA 

nº 009/2025 e à proposta de preço apresentada pela Contratada, independentemente de transcrição. 

2.3. O presente Contrato deu-se com fundamento no art.74, III, “c” e “e”, da Lei nº 14.133/2021. 

2.4. A celebração do presente Contrato não gera qualquer vínculo empregatício entre as partes, ou entre o 

Município e os empregados ou prepostos a Contratada, não se aplicando à espécie qualquer norma 

decorrente da legislação trabalhista. 

 

3 – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor total do presente Contrato é de R$ ___ (___). 

 

3.2. DO PAGAMENTO 

3.2.1. O pagamento dos valores devidos pelo fornecimento dos itens objeto deste Termo de Referência será 

efetuado pelo Município, até  05 (cinco), a partir da data da apresentação, pela Contratada, da Nota Fiscal 

e/ou Fatura e após confirmação dos fornecimentos pelos responsáveis da Secretaria Solicitante, caso não 

haja nenhuma irregularidade ou até que a mesma seja sanada. 
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3.2.1. Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da Contratada, a 

fluência do prazo para pagamento será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que 

estas forem cumpridas. 

3.2.2. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades estabelecidas, nem 

implicarão na aceitação dos itens. 

3.2.3. Por ocasião de cada pagamento, serão efetuadas as retenções cabíveis, nos termos da legislação 

específica aplicável. 

3.2.4. O pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição bancaria ou através de cheque 

nominal à Contratada. 

3.2.4.1. Nos termos do art. 137, §2º, IV da Lei Nº 14.133/2021, a Contratada deverá cumprir a ordem de 

fornecimento ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito para com a mesma, até o 

prazo de 2 (dois) meses, contado da emissão da Nota Fiscal e/ou Fatura. Após esse período, poderá a 

mesma optar pela rescisão contratual. 

3.2.4.2. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

 

4 – DA ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. A prestação dos serviços deve ser iniciada em até 02 dias pós a Emissão da ORDEM DE SERVIÇOS 

pela secretaria demandante.  

4.2. Os serviços serão atestados pela titular da Secretaria Municipal de Licitação e Contratos de 

Capelinha/MG, que rejeitará os que não estiverem de acordo com os pedidos quanto às especificações, 

quantidades e qualidade. 

4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5– DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo, e na proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.2. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade, conforme o caso. 

5.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

5.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

6 – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

6.1. Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido neste Instrumento e no o ato que autorizou sua 

lavratura. 

6.2. Notificar a Contratada, fixando prazo para correção das irregularidades ou imperfeições nos serviços 

prestados. 
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6.3. Observar o disposto neste Instrumento, bem assim no respectivo o ato que autorizou sua lavratura. 

6.4. A Administração não responsabilizará por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado à terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7 – DOS DIREITOS, RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas neste Instrumento, 

bem assim no respectivo ato convocatório e seus anexos. 

7.2. Zelar e garantir a boa qualidade dos serviços, em consonância com os parâmetros de qualidade fixados 

e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Público; 

7.3. Prestar os serviços, no local indicado pela Administração, em estrita observância das especificações 

deste Termo e da proposta, acompanhado da nota fiscal constando detalhadamente as indicações deste; 

7.4. Dar plena e fiel execução a este contrato, respeitada todas as cláusulas e condições aqui estabelecidas. 

7.5. Garantir o sigilo das informações adquiridas através da execução do Contrato. 

7.5. Atender ao chamado da Contratante para assinatura do Contrato no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da convocação por escrito. 

7.6. Executar, sob sua exclusiva responsabilidade, o objeto contratado, bem como, expressamente 

reconhecer e declarar que assume todas as obrigações decorrentes do Contrato. 

7.7. Comunicar à Prefeitura de Capelinha/MG, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos que achar necessários. E deixar a Prefeitura ciente de todos os problemas e as 

dificuldades que ocorrer na execução do serviço contratado, para que sejam tomadas as medidas cabíveis 

para sua solução. 

7.8. Seguir toda a legislação vigente no que diz respeito à segurança e higiene do trabalho. 

7.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no termo 

de referência; 

7.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

7.12. Em tudo agir, segundo as diretrizes do MUNICIPIO. 

7.13. A Contratada obriga-se a: 

7.13.1. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação/qualificação do processo de que autorizou a 

celebração deste Contrato; 

7.13.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme estabelecido no Art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8 – DAS PENALIDADES E MULTAS 
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8.1.  Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na 

execução do objeto deste contrato, submeter-se-á Contratada, sendo-lhe garantida plena defesa, as 

seguintes penalidades: 

8.2. Advertência; 

8.3. Multa; 

8.4. Impedimento de licitar e contratar; 

8.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

8.6. A multa prevista acima será a seguinte: 

8.7. Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento 

de alguma das cláusulas contratuais; 

8.8. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia 

do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

8.9. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da data da notificação, podendo o Contratante, para isso, descontá-la das faturas por ocasião 

do pagamento, se julgar conveniente; 

8.10. O pagamento da multa não eximirá a Contratada de corrigir as irregularidades que deram causa à 

penalidade; 

8.11. O Contratante deverá notificar a Contratada, por escrito, de qualquer anormalidade constatada durante 

a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

8.12. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só 

serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade 

competente do Contratante, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que 

foram aplicadas. 

 

9 – DA GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. O fornecimento do objeto deste Contrato será gerido pela Secretaria solicitante, através de seu 

representante legal ou preposto por ele  designado. 

 

10 – DOS CASOS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A extinção do Contrato poderá ser: 

10.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

10.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração;  

10.1.3. Determinada por decisão judicial. 

 

11 – DA VIGÊNCIA E REAJUSTE 

11.1. O prazo de vigência do Contrato será de ___, contado da data de sua assinatura até ___/___/___. 
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11.2. Ocorrendo atrasos de pagamento por comprovada culpa da administração, após o tempestivo 

adimplemento da obrigação e a data prevista para o respectivo pagamento, o valor poderá, a partir daí, ser 

atualizado pelo índice INPC e acrescido de juros de 0,5% ao mês. 

11.3. Qualquer alteração do presente Contrato, se necessário, será objeto de Termo Aditivo, na forma da Lei 

Nº 14.133/2021. 

11.3.1. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples Apostila na 

forma da Art. 136 da Lei Nº 14.133/2021. 

11.4.  Os valores poderão ser reajustados após decorridos 12 (doze) meses do inicio da vigência do contrato, 

de acordo com o índice INPC, considerando a data do orçamento estimado como data-base de calculo, 

passando o valor atualizado a vigorar no 13º mês. 

 

12– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) 

orçamentária(s): 

Ficha:______  

 

13 – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Aplica-se ao presente Contrato o disposto na Lei nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal ___,. 

13.2. Os casos omissos serão decididos segundo as disposições contidas na Lei Nº 14.133/2021 e pelos 

preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

 

14 – DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capelinha/MG para dirimir quaisquer dúvidas referentes a este 

Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial que seja. 

 

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente Contrato, na presença 

das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

 

Capelinha/MG, ___ de ___ de 20__. 

 
__________________________ 
CONTRATANTE 
 
__________________________ 
CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1___________________________________________CPF:__________________________ 
 
 
2___________________________________________CPF:__________________________ 
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10.2. As declarações e propostas, efetuadas via sistema fazem parte integrante deste Instrumento 

Convocatório, como se nele estivessem contidas. 

 

 

 

Capelinha/MG, 08 de abril de 2025. 

 

 

 

 

Leonardo Almeida Santos 

Agente de Contratação 

 


